
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 064/2026
Data: 06 de maio de 2026
Concede Comenda Filho Ilustre ao Senhor Delcio Dal Bó.
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, ADIR CUNICO – NOVO, BRENDO BRAGA – Republicanos, GRINGO DO BARREIRO – PL, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS – PL, TOCO BAGGIO – PSDB, DARCI GONCALVES – MDB, PROFª SILVANA PERIN – MDB, WANDERLEY PAULO – PP e JANE DELALIBERA, vereadores com assento nesta Casa de Leis, com fulcro na Resolução nº 08/2026, no Art. 108 e no Inciso II, do Art. 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Filho Ilustre ao Senhor Delcio Dal Bó.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de maio de 2026.
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CURRICULUM VITAE

Délcio Dal Bó é reconhecido como um dos pioneiros que contribuíram diretamente para o desenvolvimento econômico, social e político do município de Sorriso-MT. Ao lado de sua esposa, Maria Dal Bó, participou ativamente dos primeiros ciclos de crescimento da cidade, ajudando a construir as bases do município ainda nos anos iniciais da então Gleba Sorriso.

No ano de 1980, enquanto trabalhavam na empresa Copacel, no município de Palotina-PR, Délcio e Maria receberam a proposta de transferência para Sorriso, onde seria implantada uma filial da empresa. Diante do novo desafio, decidiram iniciar juntos uma nova etapa de suas vidas, casando-se em 02 de agosto de 1980. Poucos dias depois, em 09 de agosto do mesmo ano, chegaram a Sorriso trazendo seus sonhos, coragem e disposição para enfrentar os desafios de uma região ainda em formação.

Em Sorriso, Délcio e Maria participaram da abertura e administração das filiais da Copacel nos municípios de Sorriso, Nova Mutum e no Distrito de Caravágio, além de contribuírem na implantação das Fazendas São José e Cedro, colaborando diretamente para o fortalecimento das atividades agrícolas e econômicas da região.

Mesmo durante o período em que trabalharam no município de Nobres, por cerca de sete anos, continuaram investindo e acreditando no crescimento de Sorriso, mantendo forte ligação com o município.

Além de sua contribuição econômica e empresarial, Délcio Dal Bó também participou da Comissão Pró-Emancipação de Sorriso, integrando os trabalhos e mobilizações que culminaram na emancipação político-administrativa do município. Sua atuação naquele momento histórico demonstra o compromisso com o desenvolvimento e com a autonomia política da cidade.

Ao retornar definitivamente para Sorriso, Délcio e Maria instalaram, em sociedade, a primeira distribuidora de bebidas do município, denominada Distribuidora de Bebidas Sorriso. Posteriormente, adquiriram integralmente a empresa, consolidando sua atuação empresarial na cidade.

Ao lado dos filhos Rafael Dal Bó, advogado, e Gisleine Dal Bó, promotora de Justiça no Estado de Mato Grosso do Sul, a família construiu uma trajetória marcada pelo trabalho, empreendedorismo e dedicação à comunidade. Atualmente, continuam atuando nos ramos de distribuição de bebidas, pecuária e imóveis.

A presente homenagem representa o reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados por Délcio Dal Bó ao município de Sorriso-MT, especialmente por sua participação na Comissão Pró-Emancipação e pela contribuição ao desenvolvimento econômico e social da cidade, deixando um legado de pioneirismo, coragem e compromisso com o progresso do município.

